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 Edital n.º 35/2010

Notificação de cancelamento da inscrição de mediador de seguros
Ao abrigo do artigo 70.º, n.º 1, alínea d), do Código do Procedimento 

Administrativo, na sequência da devolução pelos serviços postais da 
carta registada com aviso de recepção datada de 22/06/2009, remetida 
para o respectivo endereço registado no Instituto de Seguros de Portugal, 
procede -se a uma segunda notificação ao mediador de seguros abaixo 
indicado, da minha decisão, de 24 de Março de 2009:

Nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do Artigo 17.º do Decreto-
-Lei n.º 144/2006, de 31 de Julho e na alínea e) do Artigo 6.º da Norma 
Regulamentar n.º 17/2006 -R, de 29 de Dezembro, os agentes de segu-
ros estão obrigados a dispor de um seguro de Responsabilidade Civil 
Profissional de Mediadores de Seguros, como condição específica de 
acesso à categoria de agente de seguros, sendo que a falta superveniente 
desta condição específica de acesso à categoria de agente de seguros, é 
fundamento para o cancelamento do registo.

O Instituto de Seguros de Portugal (ISP), através do registo do agente 
de seguros António Fernando Leal Silva, verificou que as informações 
relativas ao seguro de responsabilidade civil profissional, as quais são 
elementos que devem constar obrigatoriamente do registo dos agentes de 
seguros, nos termos do disposto na alínea x) do ponto I do Anexo IV da 
Norma Regulamentar n.º 17/2006 -R, de 29 de Dezembro, encontram -se 
desactualizadas, deixando assim o mediador de preencher as condições 
de acesso à actividade de mediação de seguros.

Nesta circunstância, por carta registada com aviso de recepção, com a 
referência 48/09/CRT/DAR/M/DSP com data de 20 -02 -2009, procedeu-
-se à notificação, para a morada indicada no seu registo de mediador 
de seguros — R.S.GENS, 3704 — 4460 -814 Custóias MTS, para que 
diligenciasse a actualização do registo até ao dia 09 de Março de 2009, 
nos termos do artigo 35.º da Norma Regulamentar n.º 17/2006 -R, de 29 
de Dezembro, sobre a provável decisão do ISP de cancelar o seu registo 
nos termos previstos na alínea d) do n.º 1 do Artigo 56.º do Decreto -Lei 
n.º 144/2006, de 31 de Julho.

Verificando -se esgotado o prazo de 09 -03 -2009, sem que o media-
dor tenha remetido a informação necessária à actualização dos dados 
relativos ao seguro de Responsabilidade Civil Profissional, mantém -se 
assim inalterado o seu registo como mediador de seguros, pelo que, 
ao abrigo dos poderes que me foram delegados pela deliberação do 
Conselho Directivo do Instituto de Seguros de Portugal, de 2 de Abril 
de 2009, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 56.º do 
Decreto -Lei n.º 144/2006, de 31 de Julho, com fundamento na falta 
superveniente de uma das condições específicas de acesso e exercício 
da categoria de agente de seguros (seguro de Responsabilidade Civil 
Profissional), determino o cancelamento da inscrição como mediador 
de seguros de: 

N.º Mediador Nome Mediador Ramo(s)

307022386 António Fernando Leal Silva Vida e Não Vida

 Instituto de Seguros de Portugal, Lisboa, 22 de Dezembro de 2009. — 
A Directora -Coordenadora Principal do Departamento de Autorizações 
e Registo, Maria Amélia Vicente.

302751021 

 UNIVERSIDADE ABERTA

Reitoria

Despacho (extracto) n.º 1282/2010
Tendo o Mestre Luís Miguel Chaves dos Reis Gonçalves, requerido 

provas de obtenção do grau de doutor, no Ramo de Ciências da Educação, 
Especialidade Educação Intercultural, nos termos do artigo 12.º do Regu-
lamento de Doutoramento da Universidade Aberta, de 15 de Fevereiro de 
1994, conjugado com o artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 216/92, de 13 de 
Outubro, nomeio os seguintes elementos para fazerem parte do júri:

Presidente — Doutor João Luís Serrão da Cunha Cardoso, Presidente 
do conselho científico, por delegação de competências.

Vogais:

Doutor Félix Fernando Monteiro Neto, Professor Catedrático da 
Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade 
do Porto (Orientador);

Doutor Feliciano Henriques Veiga, Professor Associado com Agrega-
ção da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa;

Doutora Maria Manuela Costa Malheiro Dias Aurélio Ferreira, Pro-
fessora Associada da Universidade Aberta;

Doutora Lídia da Conceição Grave Resendes, Professora Associada 
da Universidade Aberta;

Doutora Maria Luísa Lebres Aires, Professora Auxiliar da Universi-
dade Aberta (Co -orientadora);

Doutora Darlinda Maria Pacheco Moreira, Professora Auxiliar da 
Universidade Aberta.

Data: 2009, Dezembro, 18. — Nome: Carlos António Alves dos 
Reis,Cargo: Reitor.

202788859 

 Despacho (extracto) n.º 1283/2010
Tendo a Mestre Maria Filomena da Silva Ventura requerido provas 

de obtenção do grau de doutor, no Ramo de Psicologia, Especialidade 
Psicologia Social, nos termos do artigo 12.º do Regulamento de Douto-
ramento da Universidade Aberta, de 15 de Fevereiro de 1994, conjugado 
com o artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 216/92, de 13 de Outubro, nomeio 
os seguintes elementos para fazerem parte do júri:

Presidente:
Doutor Carlos António Alves dos Reis, Reitor da Universidade Aberta.

Vogais:
Doutor Félix Fernando Monteiro Neto, Professor Catedrático, da 

Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação, da Universidade 
do Porto (Orientador);

Doutor José Henrique Barros de Oliveira, Professor Catedrático, da 
Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação, da Universidade 
do Porto;

Doutora Maria Manuela Costa Malheiro Dias Aurélio Ferreira, Pro-
fessora Associada da Universidade Aberta (Co -Orientadora);

Doutora Maria Natália Pereira Ramos, Professora Associada da Uni-
versidade Aberta.

Data: 2009, Dezembro, 18. — Nome: Carlos António Alves dos Reis, 
Cargo: Reitor.

202788956 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Medicina

Aviso n.º 1207/2010
1 — Nos termos do disposto do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro (LVCR), conjugado com o artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público que, por despacho de 
29 -06 -2009 da Vice -Reitora da Universidade de Lisboa, Prof. Doutora 
Maria Amélia Martins -Loução, se encontra aberto procedimento con-
cursal comum, pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir da data de 
publicação do presente aviso no Diário da República, conforme deter-
mina o artigo 26.º da referida Portaria, para a contratação por tempo in-
determinado de um Técnico Superior para exercer funções no Instituto de 
Biologia Molecular, da Faculdade de Medicina Universidade de Lisboa.

2 — Modalidade de contrato: O procedimento concursal destina -se à 
ocupação de posto de trabalho, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, previsto no mapa de pessoal 
não docente da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, de 
acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro.

3 — Enquadramento legal: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro; 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho; Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro; Regime 
Jurídico das Instituições de Ensino Superior: Lei n.º 62/2007, de 10 de 
Setembro.

4 — Local de trabalho: O posto de trabalho situa -se nas instalações da 
Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, sita na Av. Professor 
Egas Moniz, 1649 -028 Lisboa.

5 — Caracterização do posto de trabalho:
Apoio à actividade laboratorial e pedagógica nas seguintes áreas de 

biologia celular e molecular:
a) Técnicas de isolamento e purificação de ácidos nucleicos, DNA 

e RNA.
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b) Clonagem molecular
c) PCR e RT -PCR
d) Técnicas de hibridação e imunomarcação: FISH, Imunofluores-

cência e Western -blotting
e) Técnica imuno -enzimática de ELISA
f) Manutenção de linhas contínuas e culturas primárias de células 

de mamífero.
g) Desenvolvimento e manutenção de hibridomas
h) Técnicas de transfecção de células de mamífero por electroporação 

e agentes lipídicos. Selecção de clones.
i) Desenvolvimento de técnicas para o estudo da proliferação e apop-

tose.
j) Manutenção e transformação de culturas bacterianas.

6 — Posicionamento remuneratório previsto: A correspondente entre 
a 2.ª e 3.ª posição remuneratória, entre o nível 18 e 19, a que equivale 
o montante pecuniário de 1.373,12€; o posicionamento remuneratório 
poderá ser objecto de negociação e terá lugar imediatamente após o 
termo do procedimento concursal, nos termos da alínea b) do n.º 1 do 
artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

7 — Habilitações literárias: Licenciatura em Biologia (Ramo Cien-
tífico), sem possibilidade de substituição do nível habilitacional por 
formação ou experiência profissional.

8 — Requisitos de Admissão:
8.1 — Ser detentor, até à data limite para apresentação das candida-

turas, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, nomeadamente:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8.2 — Requisitos específicos de admissão:
8.2.1 — Nos termos na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 

83 -A/2009, de 22 de Janeiro, não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal desta Faculdade idênticos ao posto 
de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

8.2.2 — Para cumprimento do estabelecido no n.º 4 do artigo 6.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento inicia -se de 
entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado.

8.2.3 — Por Despacho do Director da Faculdade de Medicina de 
Lisboa, tendo em conta a natureza técnica das tarefas a executar e a 
urgência de que se reveste o procedimento, em caso de impossibilidade 
de ocupação do posto de trabalho por trabalhador com relação jurídica de 
emprego pública por tempo indeterminado, procede -se ao recrutamento 
de trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida

9 — A formalização de candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas, obrigatoriamente, mediante o preenchimento de formu-
lário tipo, a fornecer aos candidatos, disponível no site da Faculdade 
de Medicina da Universidade de Lisboa (www.fm.ul.pt), podendo ser 
entregues, pessoalmente, durante o horário normal de expediente (das 
9h30 m às 16h30m) na morada a seguir indicada, ou remetidas por 
correio, registado e com aviso de recepção, até ao termo do prazo, para 
Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa (Divisão Admi-
nistrativa — Recursos Humanos), sita na Av. Professor Egas Moniz, 
1649 -028 Lisboa, acompanhado dos documentos referidos no artigo 28.º 
da Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

10 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electrónico.
11 — Métodos de selecção: são adoptados os seguintes métodos:
a) Provas de conhecimentos (PC);
b) Avaliação Psicológica (AP);
c) Entrevista Profissional de Selecção (EPS).

12 — Caso o candidato se encontre na situação do n.º 2 do artigo 53.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro (sejam titulares da categoria 
e se encontrem ou, tratando -se de candidatos colocados em situação de 
mobilidade especial, se tenham por último encontrado, a cumprir ou a 
executar a atribuição, competência ou actividade caracterizadoras dos 
postos de trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado) 
os métodos de selecção, são:

Avaliação Curricular e Entrevista de Avaliação de Competências, 
nos termos do disposto no artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro, por força do previsto no artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, a não ser que o candidato afaste por escrito os métodos 
de selecção supra indicados.

13 — Se o número dos candidatos for superior a 100, os métodos 
de selecção são: Prova de Conhecimentos e Entrevista Profissional de 
Selecção, nos termos do n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 
27 de Fevereiro.

14 — A classificação final dos candidatos será expressa na escala de 
0 a 20 valores e resulta das seguintes fórmulas, em conjugação com as 
cláusulas 11, 12 e 13:

Quanto a 11):
CF = 45 % PC + 25 % AP + 30 % EPS

Quanto a 12):

CF = 30 % AC + 70 % EAC

Quanto a 13):

CF = 75 % PC + 25 % EPS

sendo: CF = Classificação Final; PC = Prova de Conhecimentos; 
AP = Avaliação Psicológica; EPS = Entrevista Profissional de Selec-
ção; AC = Avaliação Curricular; EAC = Entrevista de Avaliação de 
Competências.

15 — Dada a natureza urgente do procedimento, e por razões de 
celeridade, os métodos de selecção serão utilizados de forma faseada, 
e assumem carácter eliminatório, sendo excluídos os candidatos que 
obtenham valoração inferior a 9,5 valores em cada método de selecção, 
o que determina a sua não convocação para o método seguinte. A falta 
de comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de selecção 
equivale à desistência do concurso.

16 — Provas de Conhecimentos (PC) visam avaliar os conhecimentos 
académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício de determinada função. As competências técni-
cas traduzem -se na capacidade para aplicar os conhecimentos a situações 
concretas e à resolução de problemas, no âmbito da actividade profissio-
nal. As provas de conhecimentos incidem sobre conteúdos de natureza 
genérica e, ou, específica, directamente relacionados com as exigências da 
função, nomeadamente o adequado conhecimento da língua portuguesa.

17 — Avaliação Psicológica (AP) visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

18 — Entrevista profissional de selecção (EPS), visa avaliar, de 
forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o 
entrevistador e o entrevistado, bem como a capacidade de comunicação 
e o relacionamento interpessoal.

19 — Avaliação curricular (AC), visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

20 — Entrevista de avaliação de competências (EAC), visa avaliar 
numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos profis-
sionais directamente relacionados com as competências requeridas para 
o exercício da função.

21 — Valoração dos métodos de selecção:
a) Prova de conhecimentos — é valorada de acordo com a escala de 

0 a 20 valores, considerando  -se a valoração até às centésimas.
b) Avaliação psicológica — é valorada, em cada fase intermédia, 

através das menções classificativas de Apto e Não Apto e, na última 
fase do método, para os candidatos que o tenham completado, através 
dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou 
insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as classificações 
de 20, 16,12, 8 e 4 valores;

c) Avaliação curricular — é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
com valoração até às centésimas;

d) Entrevista de avaliação de competências — é avaliada segundo 
os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou 
Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores;

e) Entrevista profissional de selecção — é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, 
aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.
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22 — Critérios de Selecção: Os parâmetros de avaliação e respectiva 
ponderação constam das actas das reuniões do Júri, que serão facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas.

23 — Exclusão e notificação de Candidatos: os candidatos excluídos 
serão notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou 
d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação do 
dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, nos termos 
previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria.

24 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados 
para a realização do método seguinte através de notificação, por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da mesma Portaria.

25 — A prova de conhecimentos é de natureza teórica e ou prática, sem 
consulta e de realização individual, com a duração máxima de uma hora 
e trinta minutos e versará sobre as actividades referidas na caracterização 
do posto de trabalho e na legislação a seguir indicada:

Bibliografia:
Sambrook and Russel, “Molecular Cloning — A laboratory manual”, 

Third Edition, CSHL Press.

Legislação Função Pública:
a) Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas — Lei 

n.º 59/2008, de 11 de Setembro;
b) Regime de Vinculação, de Carreiras e de Remunerações dos Tra-

balhadores que exercem funções Públicas — Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro;

c) Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que exercem funções pú-
blicas — Lei n.º 58/2008 de 9 de Setembro;

d) Sistema Integrado de Gestão e Avaliação na Administração 
Pública — Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro, alterada pela Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro (Orçamento de Estado para 2009);

e) Avaliação do Ensino Superior: Lei n.º 38/2007, de 16 de Agosto;
f) Código de Procedimento Administrativo;
g) Constituição da Republica Portuguesa.

Outra Legislação:
a) Equiparação a Bolseiro: Decreto -Lei n.º 29/83, de 22 de Janeiro, 

Decreto -Lei n.º 272/88, de 3 de Agosto, Decreto -Lei n.º 282/89, de 23 
de Agosto;

b) Estatuto do Bolseiro de Investigação Científica: Lei n.º 40/2004, 
de 18 de Agosto;

c) Lei de Bases do Sistema Educativo: Lei n.º 46/86, de 14 de Outubro, 
alterada pela Lei n.º 115/97, de 19 de Setembro e a Lei n.º 49/2005, de 
30 de Agosto.

d) Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior: Lei n.º 62/2007, 
de 10 de Setembro.

e) Estatutos da Faculdade de Medicina da Universidade de Lis-
boa — Despacho n.º 6455/2009 de 26 de Fevereiro, Diário da Repú-
blica 2.ª série.

26 — Composição do Júri de selecção:
Presidente: Prof.ª Doutora Maria do Carmo Velez Roque Fonseca, 

Professora Catedrática da Faculdade de Medicina da Universidade de 
Lisboa;

1.º Vogal efectivo: Prof.ª Doutora Maria Teresa Tenório Figueiredo 
Carvalho Gonçalves, Professora Auxiliar da Faculdade de Medicina da 
Universidade de Lisboa;

2.º Vogal efectivo: Dr. Rui Miguel dos Santos Gomes, Técnico Su-
perior da Área de Recursos Humanos da Faculdade de Medicina da 
Universidade de Lisboa;

1.º Vogal suplente: Prof.ª Doutora Célia da Conceição Vicente Car-
valho Semedo Levy, Professora Auxiliar da Faculdade de Medicina da 
Universidade de Lisboa;

2.º Vogal suplente: Dra. Isabel Maria Costa Aguiar, Chefe de Divisão 
Administrativa da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa;

O presidente do Júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo vogal que lhe suceder na ordem supra referida.

27 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que efec-
tuou sob compromisso de honra e das informações que considere rele-
vantes para o procedimento.

As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos 
termos da lei.

28 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos será publici-
tada no site da Faculdade (www.fm.ul.pt), bem como remetida a cada 

concorrente por correio electrónico ou ofício registado em data oportuna, 
após aplicação dos métodos de selecção.

29 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da Republica Portuguesa, “A Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove activamente uma politica de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

30 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência que se enquadre nas 
circunstâncias e situações descritas no n.º 1 do artigo 2.º da Lei n.º 9/89, 
de 2 de Maio, tem preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

31 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 85 -A/2009, de 22 de Janeiro.

32 — Dispensada a consulta à ECCRC por não se encontrar cons-
tituída e em funcionamento, de acordo com informação constante no 
site www.dgap.gov.pt, FAQ’s — Procedimento Concursal (Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro).

Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, 8 de Janeiro de 
2010. — O Director, Prof. Doutor J. Fernandes e Fernandes.

202789433 

 Aviso n.º 1208/2010
1 — Nos termos do disposto do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro (LVCR), conjugado com o artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público que, por despacho 
de 29 -06 -2009 da Vice -Reitora da Universidade de Lisboa, Prof. Dou-
tora Maria Amélia Martins -Loução, se encontra aberto procedimento 
concursal comum, pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir da data 
de publicação do presente aviso no Diário da República, conforme de-
termina o artigo 26.º da referida Portaria, para a contratação por tempo 
indeterminado de dois Assistentes Técnicos para exercer funções no 
Instituto de Formação Avançada e na Unidade de Gestão do Edifício 
Egas Moniz, da Faculdade de Medicina Universidade de Lisboa.

2 — Modalidade de contrato: O procedimento concursal destina -se à 
ocupação de postos de trabalho, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, previstos no mapa de pes-
soal não docente da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, 
de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro.

3 — Enquadramento legal: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro; 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho; Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro; Regime 
Jurídico das Instituições de Ensino Superior: Lei n.º 62/2007, de 10 de 
Setembro.

4 — Local de trabalho: O posto de trabalho situa -se nas instalações da 
Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, sita na Av. Professor 
Egas Moniz, 1649 -028 Lisboa.

5 — Caracterização dos postos de trabalho:
Experiência Profissional em Instituições de Ensino Superior no âmbito 

do apoio administrativo às actividades lectivas;
Apoio técnico (meios/equipamentos audiovisuais e tecnológicos) em 

contexto de formação pré e pós -graduada;
Atendimento, gestão e comunicação da informação destinada aos 

diversos tipos de público de uma Instituição de Ensino Superior Pú-
blico;

Gestão e organização geral de Economato;
Apoio administrativo à organização dos cursos de formação pós-

-graduada (mestrados e doutoramentos).

6 — Posicionamento remuneratório previsto: A correspondente à 
1.ª posição remuneratória, nível 5, a que equivale o montante pecuni-
ário de 683,13€; o posicionamento remuneratório poderá ser objecto 
de negociação e terá lugar imediatamente após o termo do procedi-
mento concursal, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 55.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

7 — Habilitações literárias: 12.º ano de escolaridade, sem possibili-
dade de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional.

8 — Requisitos de Admissão:
8.1 — Ser detentor, até à data limite para apresentação das candida-

turas, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, nomeadamente:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;




